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Os reflexos da compliance na implantação do ESG nas empresas

Por Ana Paula Ribeiro Serra

Quando falamos em ESG, nos referimos a um novo conceito de geração de valor da companhia
perante a sociedade, por meio de um conjunto de políticas, processos, estratégias e ações voltadas
em três eixos: o meio ambiente, o social e a governança.

Nos últimos anos, foi possível observar, através dos diálogos jurídicos e ambientes corporativos, os
debates acerca do ESG (Environmental, Social and Governance), que em português seria ASG
(Ambiental, Social e Governança). Evidente que estamos diante de uma jornada de transformação
corporativa que reflete na maneira como as empresas se relacionam com os colaboradores,
parceiros, meio ambiente, negócios, entidade pública e a sociedade em geral.

Então, quando falamos em ESG, nos referimos a um novo conceito de geração de valor da
companhia perante a sociedade, por meio de um conjunto de políticas, processos, estratégias e
ações voltadas em três eixos: o meio ambiente, o social e a governança.

No tocante ao eixo do meio ambiente, vislumbra-se o compromisso da empresa em permear uma
geração sustentável a longo prazo, promovendo o impacto positivo, adoção de medidas
socioambientais, o engajamento e a transformação da sociedade. Portanto, é dever da empresa
estar em conformidade com o arcabouço normativo, incentivando práticas sustentáveis e a
preservação dos recursos naturais do planeta, de suma importância para a manutenção da vida
humana. 

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 17.08.2021
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